
 
 
 
 

 
 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Sociedades Desportivas e demais 
interessados, pelo presente se comunica o seguinte: 

 

RECURSOS 
 

O Conselho de Justiça, por Acórdão proferido em 23.05.2026 considerou 
IMPROCEDENTE o recurso apresentado pelo Clube Recreativo Leões Porto Salvo, 
quanto à decisão do Conselho de Disciplina proferida na sua reunião de 13.05.2026. 

 
Pel’O Conselho de Justiça 

O Diretor Executivo | Assessor da Direção 
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